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LEI ORDINÁRIA Nº 2.087, DE 14 DE JULHO DE 2025 

 

 

“Denomina “Escola Municipal de Educação Infantil  

Professora Iolanda Eulina de Souza Cortez” a nova  

unidade de ensino a ser inaugurada no bairro Parque  

Imperial, no Município de Imperatriz – MA.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 

MARANHÃO, RILDO DE OLIVEIRA AMARAL, faz saber, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica denominada “Escola Municipal de Educação Infantil 

Professora Iolanda Eulina de Souza Cortez” a nova unidade de ensino da rede municipal 

de educação básica a ser inaugurada no bairro Parque Imperial, no Município de 

Imperatriz – MA. 

Art. 2º A Prefeitura Municipal de Imperatriz, por meio da Secretaria 

Municipal de Educação, providenciará a colocação de placa de identificação com o novo 

nome da instituição em local visível, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação 

desta Lei.  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO 

DO MARANHÃO, AOS 14 DE JULHO DE 2025, 173º DA FUNDAÇÃO DE 

IMPERATRIZ. 

 

 

RILDO DE OLIVEIRA AMARAL 

Prefeito Municipal 




